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PARECER EM /2021 
 
 
 

CERTIFICA-SE para os devidos fins que no dia 02 de dezembro  de 2021, o 

Presidente mais idoso Écio Hélio de Melo presidiu a reunião, tendo sido nomeado o 

Relator o próprio Vereador, nos termos do artigo 61 do Regimento Interno.  

De acordo com o artigo 111, do Regimento Interno desta Casa, passa-se a 

análise da proposição, conforme segue: 

Art. 111 - O Parecer, por escrito constará de três partes: 

I – relatório, em que se fará exposição circunstanciada da 

matéria em exame; 

II – voto do relator, em termos objetivos com sua opinião sobre 

a conveniência da aprovação ou rejeição total ou parcial, da 

matéria, ou sobre a necessidade de dar-lhe substitutivo ou 

oferecer-lhe emenda; 

III – parecer da comissão, com as conclusões desta e a 

indicações dos vereadores votantes com respetivos votos. 

§ 1º. O parecer à emenda poderá dispensar o relatório. 

§ 2º. O Presidente da Câmara devolverá à Comissão o parecer 

escrito que não atenda às exigências deste artigo para o fim de 

ser devidamente redigido. 
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DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E  

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Foi encaminhado a essa Comissão desta Casa de Leis, para emissão de 

parecer, o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que Altera e inclui dispositivo na 

Lei nº 2597, de 23 de junho de 2015, que disciplina a concessão de diárias para alimentação 

dos servidores municipais motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde que atuam 

no tratamento de pacientes fora da sede do Município de Tijucas. O Projeto foi lido no 

expediente em 04/11/2021 e encaminhado ao Técnico Legislativo, que por sua vez, 

publicou no mural e no sistema da Câmara, distribuiu aos 13 vereadores e realizou 

buscas de matérias e Leis sobre o mesmo teor. É o sucinto relatório. 

Passa-se a análise do relator. 
 

II – DA ANÁLISE: 

 

De ponto de vista das finanças públicas não observamos nenhum 

impedimento para que o Projeto não seja aprovado por essa Comissão, visto que, as 

despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotação própria 

prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Plano Plurianual (PPA) do Município 

de Tijucas. O parecer deste relator é pela apreciação e aprovação ao Projeto de Lei 

do Executivo nº 2417/2021.  
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III– PARECER DA COMISSÃO FINANÇAS (CFOFF) 

 

Os membros dessa Comissão acompanha o mesmo pensamento do Relator, ou 

seja, O parecer dessa Comissão é pela apreciação e aprovação ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 2417/2021. 

 

 

Sala das comissões, 02 de dezembro  de 2021. 

Tijucas/SC, Câmara de Vereadores. 

 

 

ÉCIO HÉLIO DE MELO 
Presidente da CFOFF 

(   x  )de acordo (    ) em desacordo 
(     ) abstenção 

 

 

 
                   MAURÍCIO POLI             FERNANDO FAGUNDES 
                    Membro CFOFF                                         Membro CFOFF 
      (  x   )de acordo (    ) em desacordo                         (  x   )de acordo (    ) em desacordo             
                 (     ) abstenção                 (     ) abstenção 
 
 


